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OFÍCIO n° 290/2023/CM
Montenegro, 07 de julho de 2023

A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
encaminhamos, em anexo, os Projetos de Lei Complementar aprovados em Sessão
Ordinária, realizada na data de 06 de julho de 2023:

1. Projeto de Lei Complementar nº 065/2023, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que altera a redação dos incisos II e III do artigo 236 da Lei
Complementar nº 2.635/1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores
públicos do Município e dá outras providências. O projeto foi aprovado por dez
votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 081/2023 (favorável);

2. Projeto de Lei Complementar nº 079/2023, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que altera e revoga dispositivos da Lei Complementar n.º 6.228, de 27 de
novembro de 2015, que dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do
município e estabelece o plano de carreira dos servidores. O projeto foi aprovado
por dez votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 082/2023 (favorável).

Atenciosamente,

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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